
MUNICIPIO DE TOMAR

EDITAL N.° 15/20 17

ANABELA GASPAR DE FREITAS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

TOMAR,

FAZ PÚBLICO que, em virtude da necessidade de reparação do “cofre” da

Ponte de Marianaia, fica proibido o trânsito entre C.M-1121 e a E.M. 533-1

(Vale Florido) e a E.N. 110 (Vale Cabrito), no período de 06 a 10 de março

de 2017.

MAIS SE FAZ SABER QUE as infrações ao prescrito no presente edital

constituem infração sancionada com coima prevista nos termos do Decreto

Regulamentar n0 22-A/98 de 1 de outubro.

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor que irão ser

afixados nos locais do costume, sendo enviada cópia à Policia de Segurança Pública.

Local e publicado no site oficial da Câmara Municipal de Tomar www.cm-tomar.nt -

Paços do Concelho, 16 de fevereiro de 2017.

da Câmara
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Anabela Freitas


